
 
 
 
 
 
 

 
Rua XV de Novembro, 453  84165-680 Castro/PR 

Fone: (42) 99800- 8871  e-mail: ziareskihampf@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMA SDNHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO  PARANÁ.- 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0003139-29.2009.8.16.0064 
 
 
 
 
 

GERALDO BARTMEYER e s/m ODETE RAMOS BARTMEYER, 
devidamente qualificados nos autos supramencionados de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que movem contra ELIO CESAR 
CARNEIRO FILHO E ESPÓLIO DE ELIO CESAR CARNEIRO, em 
trâmite por este D. Juízo. 

 
 
 
 
por sua procuradora e advogada adiante assinada, vem, com todo respeito e 
máximo acatamento à presença de Vossa Excelência, requerer seja 
determinado o cumprimento da R. decisão lançada no movimento 654.1, 
procedendo a RETIFICAÇÃO DO TERMO DE PENHORA CONSTANTE DO 
MOVIMENTO 153.1, para que passe a constar que a penhora sobre parte ideal 
correspondente a 24 alqueires, do imóvel rural matriculado sob nº 12.009 do 
SRI desta Comarca. 
 
 
 
A área total correspondente a 30 (trinta) alqueires foi avaliada em R$ 
3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), (mov. 599.2), ou, R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) o alqueire. Assim sendo, a parte ideal 
correspondente a 24 alqueires equivale a R$ 3.120.000,00 (três milhões, cento 
e vinte mil reais). A avaliação foi devidamente homologada através da R. 
decisão de movimento 623.1. 
 
 
 
Considerando, ainda, que a avaliação data de 8 de novembro de 2023, o valor 
atualizado até a presente data equivale a R$ 3.290.024,58 (três milhões, 
duzentos e noventa mil reais e vinte e quatro centavos). 
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POSTO ISTO, requer, seja lavrado o termo de retificação da penhora, conforme 
retro informado, bem como registre-se o valor atualizado da parte ideal para R$ 
3.290.024,58 (três milhões, duzentos e noventa mil reais e vinte e quatro 
centavos).

Em ato contínuo, seja dado prosseguimento ao leilão.

NESTES TERMOS

P. e  E.  D E F E R I M E N T O

Castro, 10 de março de 2025

ROSANGELA ZIARESKI
OAB/PR-13637
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